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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

PORTARIA Nº. 10.237, DE 21 DE MAIO DE 2024.

Dispõe  sobre  a  nomeação  de
Gestor e Fiscal de Contrato.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas por Lei, e de acordo com a Lei Federal nº
14.133, de 1º de abril de 2021 e o Decreto Municipal nº
6.318, de 15 de março de 2023,

R E S O L V E :
Art.  1º  Nomeia  os  funcionários  NILSON  ANTONIO

ERENO  e  DONIZETI  BERNARDINO  para  exercerem  as
funções de Gestor e Fiscal, respectivamente, do contrato a
ser firmado pelo Município, visando a execução de serviços
visando  melhorias  e  reforma  no  prédio  da  Assistência
Social,  para  a  implantação  do  Centro  de  Autismo,  com
fornecimento de material, mão de obra e equipamentos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 21 de
maio de 2024.

O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
RONALDO APARECIDO GRIGOLATO
Secretário Adjunto de Governo

PORTARIA Nº. 10.238, DE 21 DE MAIO DE 2024.

Dispõe  sobre  a  nomeação  de
Gestor e Fiscal de Contrato.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas por Lei, e de acordo com a Lei Federal nº
14.133, de 1º de abril de 2021 e o Decreto Municipal nº
6.318, de 15 de março de 2023,

R E S O L V E :
Art.  1º  Nomeia  os  funcionários  PAULO SERGIO  DE

JESUS e DONIZETI BERNARDINO para exercerem as funções
de  Gestor  e  Fiscal,  respectivamente,  do  contrato  a  ser
firmado pelo Município, visando o fornecimento de material
para recuperação e requalificação do pavimento da pista de
atletismo situada no Conjunto Esportivo “Benedito Alcindo
Biazetti”, localizado na Rua do Imigrantes, nesta cidade.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 21 de
maio de 2024.

O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
RONALDO APARECIDO GRIGOLATO
Secretário Adjunto de Governo

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Tendo em vista o resultado obtido no Pregão Eletrônico

nº  90024/2024,  cujo  objeto  é  o  Registro  de  Preços,
objetivando a aquisição de ração para animais (cavalos,
aves,  cães e gatos)  para uso no Centro de Controle de
Zoonoses,  na  data  de  26/04/2024,  com  a  presença  do
Pregoeiro  Oficial  e  da  Equipe  de  Apoio  desta
Municipalidade,  Homologo  todo  o  procedimento,
adjudicando o objeto, e autorizo a aquisição das empresas:
Regional Agropecuária e Business Ltda Epp, itens 01 e 02,
no  valor  total  de  R$  24.250,00;  Diego  Augusto  Truzi
Agropecuária  Ltda  Me,  item  06,  no  valor  total  de  R$
50.950,00; Recanto das Palmeiras Comercial Ltda Me, itens
07 e 08, no valor total de R$ 16.300,00; Real Pet Shop e
Produtos Agroveterinários Ltda, item 05, no valor total de
R$ 133.800,00; Agro Rancho Ltda Me, itens 03 e 04, no
valor  total  de  R$  269.400,00,  com  todas  as  demais
condições conforme edital.  Barra Bonita,  21 de maio de
2024. José Luís Rici. Prefeito Municipal.

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Tendo em vista o resultado obtido no Pregão Eletrônico

nº  90033/2024,  cujo  objeto  é  o  Registro  de  Preços,
objetivando  a  aquisição  de  areia  fina  lavada,  na  data  de
17/05/2024,  com  a  presença  do  Pregoeiro  Oficial  e  da
Equipe de Apoio desta Municipalidade, Homologo todo o
procedimento, adjudicando o objeto, e autorizo a aquisição
da empresa Romeo Comercial Ltda Me, item 01, no valor
total  de  R$  28.400,00,  com todas  as  demais  condições
conforme edital. Barra Bonita, 21 de maio de 2024. José
Luís Rici. Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

Dispensa de Licitação
Em face das manifestações do processo de despesa de

protocolo nº 4.197/2024, acolho o parecer da Secretaria
Municipal de Justiça e Cidadania e com fundamento, na Lei
Municipal nº 3.040/2012 e alterada pela Lei Municipal nº
3.139/2015, defiro o pedido para a concessão do benefício
de aluguel social em favor da família de J.G.C., pelo valor de
R$ 350,00 mensais, totalizando R$ 2.100,00, pelo prazo de
06 (seis) meses. Barra Bonita, 16 de maio de 2024; José
Luis Rici, Prefeito Municipal.

Dispensa de Licitação
Em face das manifestações do processo de despesa de

protocolo nº 3.193/2024, acolho o parecer da Secretaria
Municipal de Justiça e Cidadania e com fundamento, na Lei
Municipal  nº  3.040/2012,  alterada  pela  Lei  Municipal  nº
3.139/2015,  defiro  a  concessão  do  pagamento  do  auxílio
moradia à jovem L.C.B., pelo valor de R$ 706,00 mensais,
totalizando R$ 4.236,00, pelo período de 06 (seis) meses.E
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Barra Bonita, 16 de maio de 2024; José Luis Rici, Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

Inexigibilidade de Licitação
Em face da manifestação do processo administrativo

nº 4.844/2024, acolho o pedido da Secretaria Municipal de
Turismo e Autorizo a contratação direta da empresa 3 Tons
Produtora Cultural Ltda Epp, visando a realização de uma
apresentação musical da banda Absolute Queen Tributo, no
evento  Zuando  Moto  Fest,  na  forma  constante  do
requerimento  de  formalização  da  demanda  e  termo  de
referência,  pelo  preço  total  de  R$  7.000,00,  com
fundamento no art. 74, inciso II, da Lei 14.133/2021. Barra
Bonita,  21  de  maio  de  2024;  José  Luis  Rici,  Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................

Terceiro Setor
Terceiro Setor

Justificativa - Ausência de Chamamento Público
Justificativa - Ausência de Chamamento Público

Dispensa de Chamamento Público do Terceiro Setor
A Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita torna

público, para ciência dos interessados o procedimento de
dispensa de Chamamento Público:

Dispensa  de  Chamamento  Público  do  Terceiro
Setor nº 06/2024

Isto posto, AUTORIZO a formalização de parceria com
a entidade Associação do Hospital e Maternidade são
José de Barra Bonita, visando o repasse de recursos do
Fundo Municipal dos Direitos do Idoso de Barra Bonita, no
valor de R$ 7.733,49 (sete mil, setecentos e trinta e três
reais e quarenta e nove centavos),  para a execução do
Plano  de  Trabalho  do  projeto  “Prevenir  para  melhor
cuidar”,  que  foi  aprovado  pelo  Conselho  Municipal  dos
Direitos do Idoso - CMDI”, que foi aprovado pelo Conselho
Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI, formalizando-se o
Termo  de  Fomento,  na  forma  do  Plano  de  Trabalho
proposto, com base no art. 30, inciso VI, da Lei Federal n°
13.019/2014. Barra Bonita, 21 de maio de 2024.José Luís
Rici - Prefeito Municipal.
...........................................................................................................
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Secretário Municipal de
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Secretário Municipal de Governo
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Secretário Municipal de Desenvolvimento
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PAULO SÉRGIO DE JESUS
Secretário Municipal de Obras e Serviços

PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de
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MARIO FERNANDES NETO
Secretário Municipal de Administração
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Secretário Municipal
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Secretário Municipal do Meio Ambiente

MARCELO VARRASCHIN
LEITE DE PAULA
Secretário Municipal de

Gestão de Convênios

MARIA APARECIDA CANDIDO
VICTORINO DE FRANÇA
Secretária Municipal de Cultura
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Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano

JOSÉ LUIS JACOMINI
Secretário Municipal de Turismo
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Secretário Municipal de Educação
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Secretária Municipal de
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